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[bookmark: _GoBack]NOS TERMOS DO ARTIGO 120, INCISO XVII E ARTIGO 158, INCISO IV DO REGIMENTO INTERNO E DO ARTIGO 30 INCISO IX DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, REQUEIROS À MESA, OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, SEJA OFICIADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, SOLICITANDO-LHE NO PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 76 INCISO XXX DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL OS SEGUINTES DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES:
  

-Informar o quantitativo total de funcionários vinculados ao contrato de Janeiro/2025 a dezembro/2025.
-Encaminhar relação nominal dos funcionários vinculados aos contratos de 2025, contendo:
-cargo ou função exercida;
-local de atuação;
-carga horária;
-remuneração mensal individual;
-data de admissão vinculada ao contrato.
-Encaminhar cópia das folhas de pagamento dos funcionários vinculados ao contrato de 2025, bem como comprovantes dos pagamentos realizados aos trabalhadores.
-Informar os valores mensais pagos pelo Município à empresa contratada desde o início da execução contratual de janeiro/2025 a dezembro/2025, encaminhando:
-notas fiscais;
-empenhos;
-liquidações;
-comprovantes de pagamento.
-Encaminhar planilha detalhada da composição de custos dos contratos de 2025, discriminando:
-salários pagos aos funcionários;
-encargos trabalhistas;
-FGTS;
-INSS;
-férias;
-13º salário;
-benefícios;
-despesas administrativas;
-tributos;
-lucro da empresa;
-demais despesas relacionadas ao contrato.
-Informar, de forma detalhada, qual o valor efetivamente destinado ao pagamento dos funcionários vinculados aos contratos de 2025 e qual o valor correspondente aos encargos e demais despesas das empresas contratadas.
-Informar se a quantidade de funcionários efetivamente utilizados corresponde à quantidade prevista no contrato firmado com o Município.


JUSTIFICATIVA


O presente requerimento tem por finalidade garantir a transparência e possibilitar o adequado exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo sobre os contratos terceirizados firmados pela Administração Pública Municipal.

As informações solicitadas permitirão a realização de análise comparativa entre os valores pagos pelo Município à empresa contratada e os valores efetivamente recebidos pelos trabalhadores vinculados ao contrato, possibilitando verificar a correta aplicação dos recursos públicos, a composição dos custos contratuais e eventual existência de inconsistências na execução do contrato administrativo.

O pedido encontra fundamento nos princípios constitucionais da legalidade, moralidade, publicidade, eficiência e transparência previstos no artigo 37 da Constituição Federal.


SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE MAIO DE 2026.


SERGIO VISINTIN			                                ANÍSIO APARECIDO PERES
   Vereador PSDB			            		Vereador Republicanos


JOSÉ LUCAS DA SILVA	       		                   VERA LUCIA DE SOUZA MARIANO
  Vereador do PSDB                           			    Vereadora Republicanos


RUGLE FERREIRA DE AMURIM			       
	  Vereador PSDB				            
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